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ENC: Referência: Resposta Diligência PL 481/2024

De Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Data Qui, 20/02/2025 14:17
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexo (670 KB)
Of. 005- Resposta Diligência PL 481-2024.pdf;

Boa tarde,

Seguem documentos recebidos por esta Coordenadoria para inclusão e leitura no Expediente da Sessão
Plenária.
Favor confirmar o recebimento.

Atenciosamente,

Maureen Papaleo Koelzer
Gerente de Redação

Coordenadoria de Expediente

Telefones (48) 3221-2954 / 3221-2560

De: Comissão de Constituição e Justiça <ccj@alesc.sc.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 20 de fevereiro de 2025 14:11
Para: Coordenadoria de Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>
Assunto: ENC: Referência: Resposta Diligência PL 481/2024
 
Boa tarde,

Segue resposta de diligência, referente ao PL./0481/2024, da Federação das Câmaras de Dirigentes
Lojistas de Santa Catarina – FCDL/SC.

Atenciosamente,

Dienefer Leopoldo
Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

De: Christiane Vega <christiane.vega@fcdl-sc.org.br>
Enviado: terça-feira, 18 de fevereiro de 2025 08:45
Para: Comissão de Constituição e Justiça <ccj@alesc.sc.gov.br>; Protocolo Geral
<protocologeral@alesc.sc.gov.br>
Assunto: Referência: Resposta Diligência PL 481/2024



 
Prezados(as)
 
 Cumprimentando-os(as) cordialmente, a Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de Santa Catarina –
FCDL/SC  registra o recebimento do Ofício GPS/DL/0432/2024, por meio do qual é solicitado diligência
sobre o PL 481/2024, de autoria do Deputado Emerson Stein, que   autoriza o Poder Executivo dos
Municípios e do Estado de Santa Catarina a suspender e cancelar alvarás de funcionamento de bares, pubs,
casas noturnas, boates e similares em decorrência de perturbação do sossego público, visando à preservação
da ordem pública.
Segue em anexo, Ofício FCDL SC Nº 005/2025 em resposta a diligência. 
Por gentileza, confirmam o recebimento ?

Muito Obrigada
Christiane

       

Christiane Montaño Vega de
Oliveira
Assessora Parlamentar

 (48) 3251-5337

 christiane.vega@fcdl-sc.org.br

 www.fcdl-sc.org.br

Este é um e-mail, incluindo anexos, oriundo da
Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas de
Santa Catarina, e seu conteúdo pode conter
informação confidencial e/ou privilegiada
exclusivamente a seu(s) destinatário(s), não podendo
ser copiado ou repassado, no todo ou em parte, a
terceiros. Se esta mensagem foi-lhe enviada por
engano, por favor, notifique o remetente
imediatamente, apague esta mensagem e todos os
anexos do seu sistema.

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.

_______________________________________________________________________
Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas
as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu
remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não
divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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